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EM REFERÊNCIA AO EDITAL 09/2009, QUE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FRETAMENTO DE HELICÓPTERO MONOTURBINA, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 4 (QUATRO) PASSAGEIROS, VELOCIDADE DE CRUZEIRO MÍNIMA DE 220 KM/HORA, AUTONOMIA DE VÔO DE 3 (TRÊS) HORAS COM TRIPULAÇÃO E COMISSARIA, PARTIDA RÁPIDA E PESO MÁXIMO DE DECOLAGEM DE 1.950 KG, PARA VIAGENS NOS VALES DO RIO SÃO FRANCISCO E RIO PARNAÍBA, EM DIAS ÚTEIS E NÃO ÚTEIS, COM TRIPULAÇÃO E SERVIÇO DE COMISSARIA, APÓS CONSULTA A ÀREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 1:  NO ITEM 10 - DA HABILITAÇÃO- SUBITEM 10.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA – LETRA M, N4              “ POSSUIR HABILITAÇÃO TÉCNICA DE PLA ( PILOTO DE LINHA AÉREA)”, NESTE CASO, HELICÓPTERO MONOTURBINA, A ANAC PERMITE QUE O PILOTO SEJA PCH ( PILOTO COMERCIAL DE HELICÓPTERO). PILOTO PLA, É NECESSÁRIO PARA VOAR OUTROS EQUIPAMENTO MAIS COMPLEXOS E EM OUTRAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO ( IFR), ALÉM DE QUE PARA SER PLA DEVE POSSUIR PELO MENOS 1500 HORAS.

CONSIDERANDO O ACIMA EXPOSTO, SOLICITAMOS A POSSIBILIDADE DE ALTERAR ESSE ITEM MANTENDO O MÍNIMO DE 1000 HORAS, MAS, POSSUINDO A HABILITAÇÃO DE PCH.

RESPOSTA:  A HABILITAÇÃO DE PCH É SUFICIENTE PARA OPERAÇÃO EM TÁXI AÉREO DE HELICÓPTERO MONO TURBINA, NÃO SENDO NECESSÁRIO HABILITAÇÃO DE PLA H.
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MESSIAS CARVALHO DA SILVA
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